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AsecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialedoTrabalho,vemapresentar
Jusüficativa de Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa especializada para

atender o processo de execução da eleição do conselho tutelar, desde o planejamento eleitoral'

passando pela sua execução, processo seletivo, aplicação da prova' Formação dos conselheiros

.l"ito,"suplentesatéadiplomação,porintermódiodofundomunicipaldeassistênciasocial.

Pararespaldarasuapretensão,estaSecretariatrazaosautosdosobreditoprocesso
peças fundamentais: proposta de serviços e documentos do profissional' além de outros

elementos que se constituem no processo em si'

Emquepeseàinviabilidadedecompetição,aindaassim.éinexigiveloProcesso
Licitatório. em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a

pessoa do futuro contratado'

Instada a se manifestar, esta comissão vem apresentar justificativa de

inexigibilidade de licitação suá examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666193, em seu art' 25' II e §1" dispóe, in verbis:

JUSTIFICATIVA

'Art. 25 - É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

competiçâo, em especial:

(...)

ll para a contÍatação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresí§ de notória

especializâção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou

divulgação;
(...)

§l'- Considera-se de notória especialização o profissional ou empÍesa

cujo conceito no campo de sua especialidade' decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências. publicações, organização'

aparelhamento, equipe técnica, ou de outÍos requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indisculivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

conrato."

Já o suso-aludido artigo 13. em seu inciso III, com a redação introduzida pela Lei n"

8.883/94. esclarece-nos:
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(Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os fiabalhos relativos a:

(...)

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tribut áriast

(...r

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação (e"r vi do aí.26, paúryrafo único, da Lei
n" 8.666/93); Ei-las:

I - Razâo da escolha do fornecedor ou executânte.

A escolha da empresa SÍNTESE CONSULToRIA E ASSESSORIA LTDA não
foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente. nos dispositivos
enumerados na Lei de Licitações e Contratos. E não somente por isso; é uma empresa com
proiissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de
interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência, possuindo
íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma.
indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado
encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13. inciso III.

2 - Justificativa do preço.

Pela contratação da SÍNTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA o
município firmará um contÍato no valor global de RS 33.500,00 (trinta e três mil e quiúentos
reais), que serão pagos no valor fixo e mensal de RS 4.187,50 (quatro mil e cento e oitenla e

sete reais e cinquenta centavos), devendo a empresa contratada emitir relatórios referentes aos

serviços prestados, os quais deverão ser aprovados pela SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO, bem como demonsrrado nas notas de serviços

anexos ao processo a prática do valor no mercado.

Sabe-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, por força
da sua natureza jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos. máxime quando

utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário. ou possível. instaurar-se

um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entânto. a Lei
n'8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.
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A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é' viável' Ou

seja, a licitação inexigível e *u oUiguçào' principalmente diante das circunstâncias do caso

"íá."to 
e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos'

Assim. como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos

estabelece critérios oUjtti'ol pu'u a contração ait"tu, e é sob a óptica desses critérios

infraconstitucionui, qu. .rru cámissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação

que oÍa se apÍesenta'

Defrnindo, de forma bastante clara e sucint4 o que seja necessário para uma

contratação direta. nos tofa"' ao aÍÍ' 25' ll da Lei de Licitações e ContÍatos' o festejado

,à.iniri.utiui.tu Jorge Ulisses Jacoby Femandes' doutrinou:

.AinviabilidadedacompeÍiçãoocorreránaformadesseincisoseficar

demonstrado o atendimento àos requisitos, que devem ser examinados

Analisando-se, agora' pari pÚ's'!'l' os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade. vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende

contratar preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada'

Assim. de cada um dos requisitos preestabelecidos' temos:

Referentes ao objeto do contrato

i Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se

exige uma habilitação para ser realizado' Não se trata' simplesmente' da realização de um mero

serviço comum; pelo contriirio, é algo que exige um certo coúecimento para a sua realização'

c)ra" a assessoria e consultoria na áiea previdenciária para a Prefeitura Municipal de Boquim

089

\?_ íiciJ o\iv

I iz Femandes. Jorge LJlisses Jacoby' Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Juridica.
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na seguinte ordem:

a) referentes ao obj€to do contrato:

. que se trate de serviço técnico;

.lr" o r"rriço 
".t"ja 

elencado no art l3' da Lei n'8 666/93;

. oue o serviço apresente determinada singularidade;

. que o serviço não seja de publicidade e divulgação'

b) referentes ao contraBdo:
. que o profissional detenha a habilitação pertinente; 

l

. que o profissional ou empresa possua especialização na Íealização do

objeto pretendido:
. que a especialização seJa nolÔrlai

. qr" u *tOtiu especializâção esteja intimamente relacionada com a

singularidade pretendida pela Administração " I
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um servlço comum; é um serviço altamente técnico, como a própria exegese gramaticaljá
o diz, profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, assere:

'Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitaçâo legal para a sua execuçâo. Essa habilitaçâo varia desde o

simples registro do profissional ou Íirma na repartição adminisnativa
competente, até o diploma de curso superior oficialmente recoúecido.
O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua execução
por profissional habilitado, seja ele unt mero artífice, um técnico de
grau médio ou um diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão. complementa:

"Além da habilitação técnica e profissional normal. são realizados por
quem se aprofundou nos estudos. no exercício da profissão, na pesquisa

cientifica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de

aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e conhecimentos
pouco difundidos entÍe os demais técnicos da mesma profissâo. Esses

conhecimentos podem ser científicos ou tecnolôgicos, vale dizer, de

ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e às exigências do progresso social e econômico em todos os

seus aspectos.' 2

) Que o serviço esteja elencâdo no art. 13, da Lei n. 8.666193 - Esse aíigo
elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e. dentre eles, o inciso III
contempla assessorias ou consultorias técnicas. O serviço a ser contratado está contemplado
naquele artigo. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento.
temos:

'Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades consultivas e
teóricas, o art. l3 abrange também as atividades executivas daquelas
derivadas. Como observa Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos
tanto os que versem sobre o planejamento, a programação e a

elaboração de estudos e projetos, como os que envolyam a execução ou
pÍestaçâo de serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço
técnico profissional especializado se exaure na atividade consultiva.
sendo viável a execução atraves de outrem.'

Continuando:

'Já o inc. lll refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
coúecimento sobre os fatos. visando a extrair conclusões e fornecer
subsídios necessários às decisões da Administraçâo-"

'1 r" Meire,es' Hú ro;:-i 
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E. complementando, assevera

sEm todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as decisôes da

Administração, ministrando-lhe subsídios de natuÍez técnica acerca das

circunstâncias relevantes para uma decisão.' l

Portanto, a prestação de serviços de natureza singular e especializada para a eleição

do Conselho Tutelar para a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho está

devidamente formalizada no art. 13 da Lei no 8.666193, não restando qualquer dúvida nesse

sentido.

Considerando o que se diz respeito às necessidades deste município:

Considerando a necessidade da contratação dos serviços para atender às demandas

desta secretaria, no que se refere ao serviço de consultoria pessoa juridica aos processos de

elaboração, apticaçâo, execução, orientação e formação dos conselheiros para atender as suas

necessidades:

considerando que tal empresa fará o processo de execução da eleição do conselho

Tutelar, desde o planejamento do processo eleitoral, passando pela sua execução, processo

seletivo, aplicação da prova, formação dos conselheiros eleitos e suplentes, até a diplomação'

por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social;

considerando a necessidade de buscar o desenvolvimento de uma metodologia

participativa e efrcaz para o desenvolvimento dos serviços supracitados, a fim de trazer

celeridade e eficácia ao processo proposto;

Considerando que é de imprescindível importância o referido serviço para viabilizar

o processo eleitoral do Conselho Tutelar;

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a secretaria Municipal

de Assistência Social e do Trabalho pela contratação direta dos serviços do Proponente sem o

precedente Processo Licitatório, resolução n'231 de 28 de dezembro de 2022,1ei municipal no

750115, ex vi do art. 25,1I, clc art. 13 e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei no

8.666193, em sua atual redação.

,'yt' -1t::::liffi;"'*t' Boquim/SE' 28 de março de2023'

ERcIA OL?tfLffiü SANIOS

Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho
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